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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.097, de 07 de junho 
de 2017, que renova  a autorização outorgada à Associação Comunitária de Abaíra, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Abaíra, Estado da Bahia. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20389/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.046389/2015-47.
Processo de Outorga nº: 53640.001721/1998.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA -
BA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Abaíra, estado da Bahia, por meio da Portaria nº 380, publicada no DOU de 27/10/2004, e
Decreto Legislativo nº 20, publicado no DOU de 30/1/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
30/1/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a renovação, deverá
apresentar, impreterivelmente, até o dia 30/12/2015, os itens dispostos abaixo, na forma dos
subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da
estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia
atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº
01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não serão
aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos
subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação veiculada pela
emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse
em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no
prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da autorização.
 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 09/09/2015, às 10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0709586 e o código
CRC BF15016E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 29419/2015/SEI-MC

Brasília, 09 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA
Praça João Hipólito Rodrigues, S/N - Centro

46.690-000 - Abaíra - BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.046389/2015-47.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20389/2014/SEI-MC, desta Secretaria, referente à
renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo mencionado
na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a documentação
enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/09/2015, às 15:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0709595 e o código
CRC 6B29D206.
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Partido Político: PSB - 40 PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO

Orgão Partidário: Comissão Provisória

Abrangência: MUNICIPAL - ABAÍRA/BA

Vigência: Início: 22/09/2015 Final: 31/01/2016

Código: DHW1.S6YJ.T5WS.XBXM.

Certidão emitida às: 19/01/2016 13:57:59

JUSTIÇA ELEITORAL

 

CERTIDÃO
 

Certifico que, de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral, o(a) Senhor(a) MARK
SLAD  NOVAIS  AZEVEDO  (Título  Eleitoral:  053648200507  )  é  TESOUREIRO
(exercício 22/09/2015 a 31/01/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br
/partidos/partidos-politicos/validar-certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de
abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

Certidão SGIPWEB http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?acti...

1 de 1 19/01/2016 13:58
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046389/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABAIRA - BA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ABAÍRA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3018/03/1999

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação (doc. nº 53900.069411/2015-27 ? Petição SEI 0868653):
1) Estatuto Social: fls. 5 a 18.
1.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
1.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º, § 2º. Irregular;
1.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
1.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
1.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
1.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
1.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 13;
1.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 30 e 31.
2) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 19 a 24. (4.3.2012 - 4.3.2016)
Presidente: Waltez Santana Novais;
Vice-Presidente: Evaristo Carneiro de Souza;
Secretário(a) Geral: Zonaide Azevedo Costa Novais;
Diretor(a) Financeiro(a): Maria de Fátima Jardim Moreira Costa;
Diretor(a) de Operações: Mark Slad Novais Azevedo;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Sinei Borges Santana;
Diretor(a) de Patrimônio: Gilmar Brito Pereira.
3) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 29 a 35.
4) CNPJ: fl. 4.
5) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3.
6) Declaração de conformidade: fl. 2.
7) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 48/49. Irregular.

***PENDÊNCIAS ENCONTRADAS:
- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela Assembleia
Geral, o que é vedado; e (II) não está expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório. Além disso, no relatório
encaminhado não consta avaliação a respeito da grade de programação.
- O Diretor(a) de Operações é tesoureiro do diretório do PSB, em Abaíra - BA, o que configura vínculo político.

***CONCLUSÕES:
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).
- Será encaminhado Memorando à CGAO para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

Página 1 de 119/01/2016 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 928/2016/SEI-MC

Processo nº: 53900.046389/2015-47.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA para
renovação da autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Abaíra, estado da Bahia.
 

ANÁLISE
2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a existência de
pendências, conforme descrição a seguir:
 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas abaixo,

caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Artigo 131,

inciso II,

combinado

com o art. 40

Estatuto social adequado ao

artigo 40 da Portaria 4334/2015

 Em análise do estatuto social da

entidade, observou-se que ele não

obedece ao art. 40 da Portaria

4334/2015, conforme segue

especificado:

 

a. O art. 3º, § 2º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que condiciona

o ingresso do associado à

aprovação pela Assembleia Geral.

Reitera-se que não pode existir

qualquer restrição à entrada do

associado, seja aprovação pela

Assembleia Geral, seja pela

Diretoria.

 

b. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo, uma

vez, conforme art. 40, V, "b" da

Portaria.

 

Em razão disso, é necessário que o

estatuto social seja alterado para

se adequar ao que determina a

mencionada Norma.

 

Observação: as alterações

estatutárias deverão ser averbadas

junto ao registro inicial do

Estatuto, no Registro Civil de

Pessoas Jurídicas.
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Portaria

4334/2015,

publicada

no D.O.U

de

21/09/2015.

Artigo 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes de

entidades legalmente instituídas,

conforme previsão do art. 114 da

Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da Portaria,

uma vez que não há avaliação da

programação veiculada pela

emissora, indicando se ela está

adequada às finalidades (art. 3º,

Lei nº. 9.612/1998) e aos princípios

(art. 4º, Lei nº. 9.612/1998) do

Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

Observação 1: poderão indicar

representantes para compor o

Conselho Comunitário, dentre

outras, as entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos, etc.

 

Observação 2: os dirigentes da

entidade interessada bem como

representantes da Administração

Pública ou de Conselhos

Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)

não podem ser membros do

Conselho Comunitário e, portanto,

não podem assinar o relatório ora

solicitado.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de todos

os seus conselheiros, em número

mínimo de 5 (cinco), com a devida

indicação acerca de qual entidade

cada qual deles representa.

 

Lei nº.

9.612/98
Artigo 11

A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram aos seguintes fatos:

 

1 – O Diretor de Operações, Mark

Slad Novais Azevedo, é tesoureiro

do órgão de direção do PSB, em

Abaíra - BA, o que configura

vínculo político.
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Vínculos de subordinação

 

A existência de vínculo, no curso

do processo, consiste em um vício

de caráter insanável. Nada

obstante, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334/2015,

durante o prazo indicado nesse

artigo a vinculação será tida como

um vício de caráter sanável.

 

Por tal razão, é imprescindível que

a entidade desfaça o vínculo acima

apontado, para que seja possível

dar continuidade ao processo de

renovação. Ressalta-se que a

Entidade pode optar por substituir

o diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou o

diretor pode se retirar do órgão de

direção partidário (não é

necessária a desfiliação do partido

político).

 
Entretanto, uma vez que o

mandato da diretoria encerrar-se-á

em 4.3.2016, recomenda-se que se

proceda à eleição para a nova

diretoria e, tão logo o documento

esteja registrado, encaminhe-o a

este Órgão, para que seja possível

o prosseguimento do processo.

 
Obs.: Se houver modificação dos

membros da diretoria, deve-se

encaminhar os comprovantes de

maioridade e nacionalidade

relativos aos novos dirigentes.

 

Portaria

4334/2015

Artigo 25, §2º,

I, "b"

 
 

CONCLUSÃO

3.                 Em face do exposto, intima-se a entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, conforme o acima
exposto.

 

4.                    Informa-se que a entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da entidade interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.
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5.                   Salienta-se que se a entidade tiver qualquer dúvida sobre como cumprir a
solicitação feita por esta Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos por e-mail a
ser enviado para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

6.                    Por fim, ressalta-se que é obrigação da entidade interessada manter o endereço
de correspondência devidamente atualizado junto ao Ministério das Comunicações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 19/01/2016, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0929453 e o código
CRC 546FFF6C.

Minutas e Anexos

Certidões TSE SEI 0929444.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1396/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA
Praça João Hipólito Rodrigues, S/N - Centro

46.690-000 - Abaíra - BA

�CNPJ n° 16.254.575/0001-70

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.046389/2015-47.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 928/2016/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de
pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da
data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0929535 e o código
CRC 62AA3521.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 190/2016/SEI-MC

AO COORDENADOR-GERAL DE ACOMPANHAMENTO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Solicitação de abertura de Processo de Apuração de Infração.

Processo nº: 53900.046389/2015-47.

  

1.                  Foram encontrados indícios de que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA
- BA, entidade que requer renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Abaíra, estado da Bahia, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ao manter vínculo político, uma vez que o Diretor de
Operações, Mark Slad Novais Azevedo, é tesoureiro do órgão de direção do PSB, em Abaíra -
BA,, conforme consulta ao sítio do Tribunal Superior Eleitoral, 0929444.

 

2.                    Dessa forma, solicito abertura de Processo de Apuração de Infração.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/02/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0929546 e o código
CRC 9D6EA98C.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.046389/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABAIRA - BA

4 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ABAÍRA/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Zonaide Azevedo Costa Novais 631.946.945-53 Diretor Financeiro 04/03/2016
04/03/2020

Maria de Fátima Jardim Moreira
Costa

606.706.655-68 Secretário 04/03/2016
04/03/2020

Messias Oliveira Neto 045.116.875-52 Diretor de
Operações

04/03/2016
04/03/2020

Jorge Nei Oliveira 003.952.985-12 Diretor Cultural 04/03/2016
04/03/2020

Edson Novais Azevedo 033.520.395-77 Presidente 04/03/2016
04/03/2020

Cleidimagno Silva Prado 063.077.545-16 Diretor de
Patrimônio

04/03/2016
04/03/2020

Raisa Pereira Souza 020.359.115-16 Vice-Presidente 04/03/2016
04/03/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: fl. 1 (Petição 0868653).
1.1) Data de postagem/SEI: 8.12.2015.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 25 a 39 (Petição 1037062).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 3º;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 4º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 4º;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 14;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 17 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 13;
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 30 e 31.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 6 (Petição 1037062). (4.3.2016 - 4.3.2020)
Presidente: Edson Novais Azevedo;
Vice-Presidente: Raisa Pereira Souza;
Secretário(a) Geral: Maria de Fátima Jardim Moreira Costa;
Diretor(a) Financeiro(a): Zonaide Azevedo Costa Novais;
Diretor(a) de Operações: Messias Oliveira Neto;
Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Nei Oliveira;
Diretor(a) de Patrimônio: Cleidimagno Silva Prado.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 7 a 13 (Petição 1037062).
5) CNPJ: fl. 4 (Petição 0868653).
6) Certidão Negativa da Anatel: fl. 3 (Petição 0868653).
7) Declaração de conformidade: fl. 2 (Petição 0868653).
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 40/41 (Petição 1037062).

***CONCLUSÕES:
Página 1 de 120/05/2016 RADCOM
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- Sobre o vínculo político apontado na Nota Técnica nº 928/2016 0929453, a irregularidade foi sanada, uma vez que a
Associação procedeu à eleição para substituição do membro impedido.
- Foi realizada nova pesquisa de vínculo em relação aos dirigentes e não foi verificada irregularidade.
- O Processo foi corretamente instruído.
- Será elaborado Memorando solicitando informações à Coordenação de Análise de Denúncias acerca de processos
de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Memorando nº 1900/2016/SEI-MCTIC

À COORDENADORA DE ANÁLISE DE DENÚNCIAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga�.

Processo nº: 53900.046389/2015-47.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de
Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA, autorizada para executar o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Abaíra, estado da Bahia, devendo ser esclarecida a situação,
salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 27/05/2016, às
14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1146373 e o código
CRC 71642E5E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 2108/2016/SEI-MCTIC

 

À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação da Outorga.

 

                                Informamos a existência de indícios de vínculo de natureza
político/partidário, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º da Portaria
nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do processo de renovação
de outorga nº 53900.046389/2015-47. Considerando a irregularidade cometida pela referida
entidade, informo a instauração do Processo de Apuração de Infração
nº 53900.022503/2016-24 em face da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA (CNPJ
16.254.575/0001-70), autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Abaíra/BA.

 

                                          Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 06/06/2016, às 13:27, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1170613 e o código
CRC 21F0B6D0.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Abaíra
Município: Abaíra Sub Distrito:

Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA CNPJ: 16.254.575/0001-70
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO 

Logradouro: PRACA JOAO HIPOLITO RODRIGUES,SN Número: .
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 16254575000170 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 46690000 Logradouro: PRACA JOAO HIPOLITO RODRIGUES,SN 

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA
Município: Abaíra Distrito: Abaíra SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

30/01/2006 Data Limite Instalação: 30/07/2006

Número do Processo: 536400017211998 Fistel: 50401629368

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

380 PortariaPortaria  MCMC  25/10/2004 27/10/2004
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

51810 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/07/2005 09: 28/07/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

20 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  27/01/2006 30/01/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

55898 ATOATO  CMPRLCMPRL  08/02/2006 12: 09/02/2006

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA - CNPJ/CPF
(16.254.575/0001-70) Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não 
bloqueada)

Município/UF: ABAÍRA/BA Canal: 285
Indicativo: ZYS612

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas

DESPACHO

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Processo n°: 53900.046389/2015-47

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA

 

Em atenção ao Memorando n° 1900/2016/SEI-MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos 53900.022503/2016

Em trâmite;

Processo aguardando defesa;

Irregularidade apurada: art. 11 c/c art. 21,
inciso IV da Lei n. 9.612/98

Infração: (data de ocorrência: 19/01/2016,
data da emissão da certidão obtida no site
da Justiça Eleitoral).

Registros de
PAIs ativos 53900.059010/2015

Em trâmite;

Processo em degravação, mas ainda não
temos informações acerca das infrações
cometidas, pois a entidade ainda não foi
notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-
Geral de Acompanhamento de Outorgas, em 07/06/2016, às 13:17, conforme art. 3º,
III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1173028 e o código
CRC E5A457DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Nº 207, quarta-feira, 27 de outubro de 2004 71ISSN 1677-7042

Art. 1 Conceder o Arquivamento Temporário do Processo
de Registro, dos Produtos para a Saúde, na conformidade da relação
anexa.

Art. 2 Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICTOR HUGO COSTA TRAVASSOS DA ROSA

ANEXO

NOME DA EMPRESA AUTORIZAÇÃO
NUMERO DO PROCESSO
PETIÇÃO(ÕES)
_______________________________________________________
DIASORIN LTDA 1.03398-4
25351.018626/2004-55
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
25351.018660/2004-20
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
--------------------------------------------------------------------------------
GRIFOLS BRASIL LTDA 8.01348-6
25351.026906/2004-37
8085 - Arquivamento Temporário de processo
--------------------------------------------------------------------------------
ROCHE DIAGNOSTICA BRASIL LTDA 1.02874-1
25351.017042/2004-62
8084 - Arquivamento Temporário de Processo
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

<!ID356366-0>RETIFICAÇÕES

Na Consulta Pública Nº 571, de 22 de outubro de 2004,
publicada no Diário Oficial da União em 26 de outubro de 2004,
página 39, Seção 1, retifica-se conforme a seguir:

Na ementa onde se lê: “... nas faixas de freqüências 10,70 a
10,95 GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”, leia-se: “... nas faixas de fre-
qüências 10,70 a 10,95 GHz, 11,20 a 11,45 GHz e 12,75 a 13,25
GHz...”.

No texto onde se lê: “CONSULTA PÚBLICA N.° 471, de 22
de OUTUBRO de 2004”, leia-se: “CONSULTA PÚBLICA N.° 571,
de 22 de OUTUBRO de 2004”.

No parágrafo 13 onde se lê: “... nas faixas de freqüências
10,70 a 10,95 GHz, 11,20 - 11,45 GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”, leia-
se: “... nas faixas de freqüências 10,70 a 10,95 GHz, 11,20 a 11,45
GHz e 12,75 a 13,25 GHz...”.

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E
FISCALIZAÇÃO

<!ID355354-0> ATO No 47.470, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 028050/2004 - HISPAMAR SATÉLITES
LTDA. autoriza a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Florianópolis - SC, no período de 26
a 28 de outubro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355358-0> ATO No 47.474, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 027389/2004 - SIEMENS LTDA. autoriza
a realizar operação temporária de equipamentos de radiocomunicação,
na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 5 a 12 de novembro
de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELO HORIZONTE

<!ID356621-0>ATO Nº 47.407, DE 22 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53524.002250/04. SISTEMA ABAETE DE RA-
DIODIFUSÃO LTDA - FM - Abaeté/MG - Canal 278. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM MANAUS

<!ID356720-0> ATO Nº 47.429, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Tornar sem efeito o ato número 24.972, de 23 de abril de
2002, publicado no DOU, de 24 de abril de 2002, Seção 1, pagina
11 6 .

JOSÉ GOMES PIRES
Gerente

ESCRITÓRIO REGIONAL EM SÃO PAULO

<!ID355006-0>ATO Nº 47.428, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 535040007172004. RÁDIO TUPÃ LTDA - OM
- Tupã (Tupã)/SP. Outorga autorização de Uso de Radiofreqüência
para o Serviço Auxiliar de Radiodifusão de Reportagens Externas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355312-0>ATO Nº 47.430, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53504.006522/04. PREFEITURA MUNICIPAL
DE ADAMANTINA - FM - Adamantina/SP - Canal 291. Autoriza a
Alteração de Características Técnicas da Estação.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355341-0>ATO Nº 47.431, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.174057/83. RÁDIO IMPRENSA S/A -
FM - São Paulo/SP - Canal 273. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355313-0>ATO Nº 47.432, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001132/89. RÁDIO E TV VALE DO
MOGI GUACU LTDA - FM - Mogi Guaçu/SP - Canal 237. Consol.
Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID355314-0>ATO Nº 47.433, DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.002111/89. RÁDIO CLUBE DE ITAPI-
RA LTDA - FM - Itapira/SP - Canal 216. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID356479-0>ATO Nº 47.478, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001705/88. SISTEMA ARACA DE CO-
MUNICAÇÃO LTDA - TV - Araçatuba/SP - Canal 7. Consol. Carac.
Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

<!ID356480-0>ATO Nº 47.494, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 29100.001532/88. RÁDIO MARE LTDA - FM -
Ubatuba/SP - Canal 268. Consol. Carac. Técnicas.

EVERALDO GOMES FERREIRA
Gerente

GABINETE DO MINISTRO

<!ID355379-0> PORTARIA DE 11 DE OUTUBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de autorização somente produzirá efeito legal após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

377 53780.000317/98 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Jucurutu/RN Jucurutu/RN

EUNÍCIO OLIVEIRA

<!ID355380-0> PORTARIAS DE 25 DE OUTUBRO DE 2004

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, resolve autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

379 53640.001451/98 Rádio Comunitária Zabelê FM Remanso/BA
380 53640.001721/98 Associação Comunitária de Abaíra - BA Abaíra/BA
381 53640.000133/99 Associação Comunitária de Jitaúna Jitaúna/BA

EUNÍCIO OLIVEIRA

Total de Empresas : 3

<!ID355491-0> RETIFICAÇÃO

Na Resolução-RE n° 1.053, de 29 de junho de 2004, pu-
blicada no Diário Oficial da União n° 124, de 30 de junho de 2004,
Seção 1 e Pág. 101.

Onde se lê:
EMPRESA: MEDIZA COMERCIAL BIOMÉDICA LTDA
CNPJ: 05.400.689/0001-65
PROCESSO: 25351.018051/2004-71 AUTORIZ/MS:

1.05859.0
ENDEREÇO: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, N°

880
BAIRRO: VILA KOSMOS CEP: 21210000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
Leia-se:
EMPRESA: MEDIZA COMERCIAL BIOMÉDICA LTDA
CNPJ: 05.400.689/0001-65
PROCESSO: 25351.018051/2004-71 AUTORIZ/MS:

1.05859.0
ENDEREÇO: AVENIDA VICENTE DE CARVALHO, N°

880
BAIRRO: VILA KOSMOS CEP: 21210000 - RIO DE JA-

NEIRO/RJ
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: MEDICAMENTO
DISTRIBUIR: MEDICAMENTO
EXPEDIR: MEDICAMENTO

<!ID355355-0> ATO No 47.471, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 014859/2004 - J. F. RACING S/C LTDA.
autoriza a realizar operação temporária de equipamentos de radio-
comunicação durante o Grande Prêmio de Stock Car, na cidade de
Campo Grande - MS, no período de 3 a 10 de novembro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355356-0> ATO No 47.472, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 026585/2004 - MARQUES MOTORS-
PORT S.A. autoriza a realizar operação temporária de equipamentos
de radiocomunicação durante o Grande Prêmio de Stock Car, na
cidade de Campo Grande - MS, no período de 4 a 8 de novembro de
2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

<!ID355357-0> ATO No 47.473, DE 26 DE OUTUBRO DE 2004

Processo nº 53500 020013/2004 - A. MATTHEIS MOTORS-
PORT S/C LTDA. autoriza a realizar operação temporária de equi-
pamentos de radiocomunicação durante o Grande Prêmio de Stock
Car, na cidade de Campo Grande - MS, no período de 4 a 10 de
novembro de 2004.

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS
Superintendente

.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ABAIRA 

CNPJ: 16.254.575/0001-70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os 
registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou 
judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 12:45:14 do dia 19/07/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/08/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de

manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.

Dispensa  de  análise  jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos  pela  área  técnica.  Hipóteses  de  renovação  e  de  não

renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de

outorga  para  esta  CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial

a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos

termos  do  que  autoriza  a  Orientação  Normativa  nº  55,  de  23  de  maio  de  2014,  do

Advogado-Geral da União.

1. 

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério  das Comunicações  quanto à desburocratização e  racionalização de procedimentos,

além da  atribuição  de  maior  celeridade  à  tramitação  de  processos  relativos  aos  serviços  de

radiodifusão.

2. 

É o relatório.3. 

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

A  ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe

à  área  técnica  atestar  no  processo  que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando

dispensada a remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

4. 

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII,

do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo
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nº 56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:

I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as

questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão  dispensados  de  análise

individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso

concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos:

a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do

órgão  consultivo  ou  a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir  à  verificação  do  atendimento  das  exigências  legais  a  partir  da  simples  conferência  de

documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre

a  celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

5. 

Quanto  ao  primeiro  requisito,  verifica-se  que,  atualmente,  cerca  de  60%  dos  processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

6. 

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

7. 

 A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

8. 

Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

9. 

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de

diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

10. 

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A  possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

11. 

Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

12. 

O primeiro  requisito  tem a  ver  com a  tempestividade  do  requerimento  por  meio  do  qual  a13. 
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30

de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no

item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,

de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento

aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação

em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,

em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os

pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que

se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a

sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº

197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores  empecilhos jurídicos,  amoldando-se à hipótese da ON

AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da

entidade requerente é ou não tempestivo.

14. 

Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências

fixadas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  conforme  relação  de  documentos  constante  da

legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

15. 

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora

encontra-se  com suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com os  parâmetros  técnicos  previstos  na  regulamentação

vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério

da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social

da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5)  ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no  Cartório  de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2]

da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8)  Relatório  de  apuração  de  infrações  da  entidade  durante  o  prazo  de  vigência  da

outorga.

A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.16. 

O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

17. 
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os

documentos em questão aos autos.

18. 

Nesses  casos,  caberá  à  SCE instruir  o  processo  com vistas  à  renovação,  se  demonstrada  a

regularidade no CNPJ e perante a Anatel.  Em sentido contrário,  e desde que a entidade não

regularize  as  pendências  encontradas,  o  processo  deverá  ser  instruído  com  vistas  a  não

renovação.

19. 

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos

4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir

a  verificação  de  sua  adequação  às  finalidades  do  serviço,  conforme  previstas  na  Lei  nº

9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e

tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

20. 

Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de

exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa

finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública

de emancipação.

21. 

Em sentido  contrário,  não  devem ser  aceitos,  a  título  de  comprovação  de  maioridade  e  de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

22. 

O  relatório  do  Conselho  Comunitário  (documento  7)  é  instrumento  relevante  para  fins  de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

23. 

21.4.1.   O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das  Comunicações,  sempre  que

solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a

respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante

o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação

da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de

revogação  de  autorização.  Ressalte-se  que  o  mesmo  princípio  é  aplicável  às  outorgas  de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº

329, de 4 de julho de 2012).

24. 

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não

será admissível a renovação da outorga.

25. 

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá  ser  encaminhado  para  a  análise  da  CONJUR,  notadamente  quando  se  constatar  a

26. 
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ocorrência  de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam

ensejar a revogação da autorização.

Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento  e  apresentados  os  documentos  acima

mencionados,  o pedido de renovação deverá ser  deferido pelo Ministério  das Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

27. 

Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

28. 

20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento

das  exigências  feitas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  o  pedido  de  renovação  de  outorga  será

indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada  relação  completa  dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

29. 

Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

30. 

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser

adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

31. 

Recomenda-se, ainda,  que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

32. 

À consideração superior.33. 

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 DOCUMENTOS    
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 SIM

 

NÃO

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo  representante

legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração firmada pelo representante legal  da interessada, atestando

que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em

conformidade  com  a  última  autorização  do  Ministério  das

Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros  técnicos  previstos  na

regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de

funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos  atualizados  revelando  eventuais  alterações  ocorridas  no

Estatuto  Social  da  interessada,  durante  o  período  de  vigência  da

outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades

da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata  de  eleição  da  diretoria  em exercício,  devidamente  registrada  no

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do

item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela

emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação,

tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo

de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?

Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o

posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das

Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,

requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta
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Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão

Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC 89/2014.

Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 17683/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.046389/2015-47.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaíra, estado da Bahia,
por meio da Portaria nº 380, publicada no DOU de 27/10/2004, e Decreto Legislativo nº 20,
publicado no DOU de 30/1/2006 .

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária expirou em 30/1/2016. A entidade, que doravante passa a ser
tratada como requerente, protocolou, tempestivamente, pedido de renovação de outorga
em 8/12/2015, à fl. 1 (Petição 0868653), subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº 9.612/1998 e do art. 131 Norma nº 01/2015, aprovada pela
Portaria nº 4334/2015.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Edson Novais Azevedo;

Vice-Presidente: Raisa Pereira Souza;

Secretário(a) Geral: Maria de Fátima Jardim Moreira Costa;

Diretor(a) Financeiro(a): Zonaide Azevedo Costa Novais;

Diretor(a) de Operações: Messias Oliveira Neto;

Diretor(a) Cultural e de Comunicação Social: Jorge Nei Oliveira;

Diretor(a) de Patrimônio: Cleidimagno Silva Prado.
 
 

3.                  A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei nº
9.612/1998 e a Norma nº 01/2015, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list
abaixo:
 

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às Ok, fls. 25 a 39
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1.
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2015.

(Petição 1037062)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

O k , fls. 1 a 6
(Petição 1037062)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, fls. 7 a 13
(Petição 1037062)

4.

Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas
instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Ok, fl. 2 (Petição
0868653)

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, Certidões
SIGEC 1242248

6.
Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, fl. 4 (Petição
0868653)

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do art. 116 da Norma nº
01/2015, versando sobre a programação veiculada
pela emissora.

Ok, fls. 40/41
(Petição 1037062)

 
4.                       Ressalta-se que, conforme informação da Coordenação-Geral de
Acompanhamento de Outorgas, Despacho Interno 1173028, não existem Processos de
Apuração de Infração atribuídos para a entidade que impliquem em reincidência em
intervalo menor que um ano para mesma infração, o que poderia ensejar revogação de
outorga, nos termos do art. 38, III do Decreto nº 2.615/98.

 

CONCLUSÃO

5.                  Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta Nota
Técnica. Sugere-se, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC (1242253).

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046389/2015-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA
- BA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Abaíra/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2016.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº 53900.046389/2015-47, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaíra/BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa Duarte Miele,
Chefe de Serviço, em 19/07/2016, às 15:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 22/07/2016, às
15:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Diretor do
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunic.
Eletrônica, Substituto, em 26/07/2016, às 17:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna Nogueira,
Secretária de Radiodifusão, em 01/02/2017, às 19:56, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1242483 e o código
CRC 7FFDCEDA.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900.046389/2015-47

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53900.046389/2015-47 (ver documento
1242483), no qual a Associação Comunitária de Abaíra solicita renovação de outorga do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaíra/BA, encaminho as minutas
da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/03/2017, às 08:47, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1662900 e o código
CRC 47692CFA.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046389/2015-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Abaíra/BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
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matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº 53900.046389/2015-47, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaíra/BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53900.046389/2015-47 SEI nº 1662900
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PORTARIA Nº 1097/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo

Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº 53900.046389/2015-47,
resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Abaíra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722399 e o código
CRC 2EA9AA18.

Referência: Processo nº 53900.046389/2015-47 SEI nº 1722399
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.046389/2015-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 30 de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária,
na localidade de Abaíra/BA.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 07/06/2017, às 11:21,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1722393 e o código
CRC E6FABE21.

Referência: Processo nº 53900.046389/2015-47 SEI nº 1722393
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.046389/2015-47

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1097/2017/SEI-MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC
nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1981992 e o código
CRC C48B8072.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.046389/2015-47 SEI nº 1981992
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1

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.085-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002031/1998 e nº
53900.016739/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
junho de 2015, a autorização outorgada à Associação Cultural E
Educativa de Radiodifusão Comunitária, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Santa Branca/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.086-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.003269/2000 e nº
53900.034478/2015-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
RADIODIFUSÃO E JORNALISMO COMUNITÁRIO POPULAR
DE SAMAMBAIA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Brasília (Sa-
m a m b a i a ) / D F.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.087-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001047/1998 e nº
53000.059475/2011-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE CARMÓPOLIS
DE MINAS, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Carmópolis de Mi-
nas/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.089-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001021/1998 e nº
53900.046568/2015-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à Associação Movimento
Comunitário Nossa Bom Repouso, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Bom Repouso/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.094-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002560/1998 e nº
53900.006983/2014-14, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada ao INSTITUTO DE RA-
DIODIFUSÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
MUCAMBO, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mucambo/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.095-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000006/1999 e nº
53900.004276/2014-93, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 26 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DA RÁ-
DIO COMUNITÁRIA EDUCATIVA CRISTAL FM, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Corumbiara/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.096-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000344/1998 e nº
53900.003474/2014-31, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SAO JOSÉ DE
MIPIBU, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São José de Mipibu/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.097-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001721/1998 e nº
53900.046389/2015-47, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de
janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE ABAÍRA, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Abaí-
ra/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.098-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.021997/2014-68 e nº
53900.021997/2014-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Comu-
nitária Nova Aurora, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Mundo No-
vo/GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.099, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000607/1999 e nº
53900.034429/2015-16, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL IBITITAENSE RÁDIO ROCHEDO FM,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária na localidade de Ibititá/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.100-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001168/1998 e nº
53900.017158/2015-26, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DO DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO
DE BOA VISTA DA APARECIDA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Boa Vista da Aparecida/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA No- 1.101-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.038863/2014-86 e nº
53900.038863/2014-86, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
fevereiro de 2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de Paulínia, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Paulínia/SP.

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o processo, em
cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e posterior envio à
Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado, Assistente
Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 07/06/2017, às 17:16,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1939893 e o código
CRC FC788D05.

Referência: Processo nº 53900.046389/2015-47 SEI nº 1939893
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28459/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA
Praça João Hipólito Rodrigues, S/N - Centro
46.690-000 - Abaíra - BA
�CNPJ n° 16.254.575/0001-70

Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53900.046389/2015-47.  
 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA, sediada em
Abaíra - BA, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27/10/2014, conforme Portaria
nº 1.097, de 07/06/2017, publicada no DOU de 27/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da nova Licença,
que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso Nacional acerca do ato de
renovação, por meio de publicação do Decreto Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às 10:03, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 1994213 e o código
CRC 93B26AEF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 28459/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046389/2015-47 - Nº SEI: 1994213
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30296/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA - BA
Praça João Hipólito Rodrigues, S/N - Centro
46.690-000 - Abaíra - BA
�CNPJ n° 16.254.575/0001-70

  

Assunto: Retificação de Ofício.

 

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.               No ofício de n° 28459, encaminhado juntamente com este ofício, onde se lê "foi
renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 27/10/2014" leia-se 30/01/2016.

                     Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio, Coordenadora-
Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/07/2017, às 16:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 2024322 e o código
CRC 294C65BF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 30296/2017/SEI-MCTIC -
 Processo nº 53900.046389/2015-47 - Nº SEI: 2024322
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EM nº 00732/2017 MCTIC 

  

Brasília, 22 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 

53900.046389/2015-47, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 

de janeiro de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ABAÍRA, para 

executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 

Abaíra/BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 

República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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